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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 06 DE ABRIL DE 2026 

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 09h30 (nove 

horas e trinta minutos), em segunda convocação, na sede do INSTITUTO A33, situada na 

SAAN QUADRA 03 BLOCO B -75 SALA 218 - BRASÍLIA- DF, realizou-se a Assembleia Geral 

Extraordinária do INSTITUTO A33, convocada conforme Edital de Convocação 

devidamente publicado e encaminhado a todos os associados com direito a voto em 05 

de março de 2026, respeitando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

Sob a presidência do Sr. Abraão Hildo de Carvalho, e comigo, Carlos Luis 

Sarmento da Silva, na secretaria, foi aberta a sessão. O Presidente declarou instalada a 

assembleia em segunda convocação, contando com a presença de 13 membros, o que 

correspondeu ao quorum de 50% + 1 dos presentes ou representados, conforme Artigo 

34, Parágrafo 2°, do Estatuto Social proposto. 

As pautas desta Assembleia Geral Extraordinária, previamente informada a todos os 

associados, consistiram em: 

1. Deliberar sobre a alteração do Quadro de Diretores em decorrência do 

pedido de renúncia do Diretor Sr. Josafá Neto Pereira da Silva, ao cargo de 

Secretário Executivo, onde deve-se ler Secretário Geral, conforme o art .43 do 

Estatuto, declarando-se a vacância do referido cargo, bem como proceder à 

eleição de novo representante para sua substituição. 

2. Realizar a retificação do art. 37, inciso I do Estatuto ante erro material quanto 

ao prazo de realização da Assembleia Geral Extraordinária e inclusão de prazo 
para realização da Assembleia Geral e demais verificações no Estatuto. 

O Presidente da Mesa informou que a proposta de eleição de novo Diretor ao cargo 
vago de Secretário Geral além da retificação do art. 37, inciso I do Estatuto ante erro 
material, foram amplamente disponibilizadas para consulta dos associados, tanto na 
sede da entidade quanto em seu sítio eletrônico oficial (www.institutoa33.org.br), 
garantindo que todos tivessem acesso prévio ao conteúdo para análise. 

Em seguida, o Presidente deu as boas-vindas aos presentes e prestou os 

esclarecimentos iniciais acerca dos trâmites da Assembleia Geral Extraordinária. 

Na oportunidade, foi apresentada a carta de renúncia do Sr. Josafá Neto Pereira da 
Silva ao cargo de Secretário-Geral, por motivos de ordem pessoal e profissional. O 
Presidente procedeu à leitura da carta de renúncia encaminhada pelo próprio Sr. Josafá, 
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na qual este registrou seus agradecimentos pela oportunidade de ter integrado o 

Instituto, bem como manifestou votos de sucesso à Organização. 

Após a leitura e apresentação da referida carta de renúncia, o Presidente abriu 

espaço para a apresentação de indicações visando ao preenchimento do cargo de 

Secretário-Geral, que se encontrava vago. Foi então indicado e eleito, de forma unânime, 

o Sr. Carlos Luis Sarmento da Silva, até então Presidente do Conselho Fiscal, para ocupar 

o referido cargo na Diretoria. 

Em decorrência da referida eleição, houve a recomposição dos cargos no âmbito do 

Conselho Fiscal, passando o cargo de Presidente do Conselho ter que ser preenchido. Na 

oportunidade, foi indicado o nome da Srta. Raquel Pereira da Silva para presidir o 

Conselho Fiscal, tendo sido aprovado por unanimidade, permanecendo inalterados os 

demais cargos do Conselho Fiscal e da Diretoria. 

Os eleitos foram, neste ato, devidamente empossados. 

Por fim, deliberou-se pela retificação de erro material constante da ata anterior, no 

que se refere à duração da gestão, onde se lê "2023-2026", passando a constar "2023-

2027", conforme dispõe o Artigo 41 do Estatuto, assegurando-se a continuidade do 

mandato, passando a atual composição da Diretoria e do Conselho a ser a seguinte: 

Presidente: Abraão Hildo de Carvalho 

Vice-Presidente: Yuri Kaynã Oliveira de Carvalho 

Secretário Geral: Carlos Luis Sarmento da Silva 

Diretor Financeiro: Edileusa Maria de Assunção 

Diretor de Saúde: Flávio Hildo de Carvalho 

Presidente do Conselho Fiscal: Raquel Pereira da Silva 

Vice-Presidente do Conselho Fiscal: João Victor dos Santos Barbosa 

Membro do Conselho Fiscal: Denilson Pereira de Souza 

Dando-se sequência à assembleia e passando à análise do segundo item da pauta, 
deliberou-se pela retificação do Artigo 37, inciso I, do Estatuto Social, com a finalidade 
de ajustar os prazos de convocação das assembleias destinadas ao processo eleitoral. 

Assim, ficou estabelecido que a convocação para Assembleia Geral Extraordinária 
deverá ocorrer com antecedência mínima de 03 (três) dias, enquanto a convocação para 
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Assembleia Geral Ordinária poderá ser realizada com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias. 

Em razão da deliberação, o Artigo 37, passa a vigorar com a seguinte redação atualizada 

dos incisos I e II, tendo sido renumerado os demais e inalterados: 

"ARTIGO 37 — O processo eleitoral para os membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal obedecerá às seguintes disposições, além do que for previsto em Regimento 
Eleitoral específico: 

I - As eleições ocorrerão em Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada 

para esse fim, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, na qual deverão ser 

observados o quárum previsto neste Estatuto para eleição de membros da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal; 

II- Em caráter excepcional, poderá ser realizada Assembleia Geral Extraordinária, 

convocada com antecedência mínima de 3 (três) dias, para deliberar sobre a matéria 

eleitoral nos casos de renúncia e vacância de cargos ou outros assuntos de interesse 

do Instituto, ressalvadas as disposições específicas deste Estatuto e da legislação 
aplicável. Devendo-se também ser observado o quorum estabelecido neste Estatuto 
para a eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;" 

Após a fase de discussão, o Presidente submeteu o Estatuto Social com as devidas 

alterações à votação. Procedeu-se à votação, que resultou na aprovação do mesmo por 
13 votos a favor, O votos contra e O abstenções, cumprindo assim o quorum de 50% + 1 
dos presentes ou representados, ratificando a aprovação do documento. 

O Presidente declarou, portanto, que as alterações no Estatuto Social do INSTITUTO 
A33 foram aprovadas em sua integralidade, atendendo a todas as exigências legais e 
regulamentares aplicáveis, com clareza de seus dispositivos, objeto, sede, finalidades, 
direitos e obrigações dos membros, estrutura organizacional e procedimentos de 
alteração. O Estatuto aprovado entra em vigor imediatamente, a partir desta data, após 
a lavratura desta Ata e posterior registro. 

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 10h40, sendo lavrada a 
presente ata que, após lida e aprovada por todos os presentes, será assinada por mim, 
Carlos Luis Sarmento da Silva, pelo Presidente da Assembleia, Sr. Abraão Hildo de 
Carvalho, e por outros membros designados para tal. 

Brasília - DF, 06 de abril de 2026. 
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Át - ( 
Abraão Hildo de Carvalho 

Presidente da Assembleia Geral 

to da Silva 

Secretário da Assembleia Geral 

(Secretário Geral do INSTITUTO A33) 

raVjauu 
Presidente do Conselho Fiscal 
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LISTA DE PRESENÇA - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DIRETORES, ELEIÇÃO, 

RETIFICAÇÃO DO ART. 37 E DEMAS VERIFICAÇÕES NO ESTATUTO 

Brasília — DF, 06 de abril de 2026. Local: SAAN Quadra 3 Bloco B-75 Sala 218, Setor Industrial, Brasília-DF 

12 — Convocação 09h e segunda e última Convocação 9h30 
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